
P  A  R  E  C  E  R

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final)

REF. PROJETO DE REUNIÃO   ESPECÍFICA  -  Nº   502  /2013  

AUTORIA: VEREADOR      MARCELO VERLY  

Trata-se de requerimento de Projeto de Reunião Específica nº 502/13 de 

autoria dos Vereador em epígrafe a ser realizada no dia 03 de setembro de 2013 às 

18:00 hs com os representantes das Secretarias Estadual e Municipal de Agricultura 

e de seus órgãos.

                    Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de  Reunião Específica 

encontra-se  de  acordo  com  os  dispositivos  legais  mencionados  e  estando 

devidamente obedecidos os requisitos  legais  na forma regimental  ,   somos pela 

aprovação do Projeto de Reunião Específica em tela.

 O Regimento Interno desta casa fora devidamente cumprido, vejamos:

Art.  169  –  Os  requerimentos  para  a 
realização  de  reuniões  solenes, 
específicas e audiências públicas deverão 
ser  subscritos  por,  no  mínimo,  2/3  dos 
Vereadores  e  submetidos  à  apreciação  do 
Plenário  em  duas  discussões,  exigindo-se 
igual quórum para sua aprovação.

Dê-se ciência aos demais Membros da Comissão.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2013.

NAMI NASSIF

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação


